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CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

Prisão cautelar. Porte ilegal. Arma. 

In casu, o paciente foi preso em flagrante e denunciado como incurso nas sanções do art. 14, 
caput, da Lei n. 10.826/2003. Formulado pedido de liberdade provisória em seu favor, o juízo 
processante houve por bem mantê-lo constrito até a prolação da sentença, oportunidade em 
que lhe impôs a pena de três anos de reclusão em regime inicial fechado, além do pagamento 
de 20 dias-multa, proibindo-lhe apelar em liberdade. O tribunal impetrado ratificou a 
necessidade da medida ao fundamento, entre outros, de que a prolação da sentença 
condenatória é um motivo a mais para justificar a constrição, que não padece de ilegalidade. 
Antes, esse mesmo tribunal havia indeferido a tutela de urgência ao argumento de que, 
tratando-se de condenado reincidente específico em crime de porte ilegal de arma, 
evidentemente não se qualifica como ilegal a denegação do apelo em liberdade, mormente em 
se tratando de réu que já vinha custodiado. Nesta superior instância, entendeu-se não haver, 
na hipótese, a presença de quaisquer dos fundamentos de cautela exigidos pela legislação 
processual para que a medida constritiva perdure. Observou-se que não há concreta notícia de 
que o paciente tenha procurado se evadir no intuito de frustrar a aplicação da lei penal, ou de 
que tenha obstruído a colheita de provas ou intimidado testemunhas, fatos que prejudicariam o 
bom andamento da instrução. Da mesma forma, as circunstâncias não apontam que sua 
liberdade venha a colocar em risco a ordem pública, tendo o órgão ministerial se manifestado 
favorável à soltura em duas oportunidades, sobretudo em razão de estar a arma devidamente 
registrada a ser utilizada, ao que indicam os elementos dos autos, para a prática de tiro em 
local apropriado, não se podendo daí inferir que o paciente, retornando ao status libertatis, 
dedicar-se-ia a atividades criminosas. Ademais, o STF, ao deferir liminarmente o pleito 
libertatório formulado em favor do paciente, destacou estar-se diante de caso concreto em que 
houve apresentação de autorização do Ministério do Exército para o deslocamento da arma, 
tratando-se de cidadão, conforme noticiado, que praticava tiro em estande próprio. Assim, o 
fato de, em data anterior, ter sido o paciente condenado pelo mesmo crime não se mostraria 
suficiente para chegar, como vem ocorrendo na espécie, à execução precoce da pena. Quanto 
à pleiteada fixação de regime menos gravoso para o início do resgate da pena, trata-se de 
matéria pendente de análise pelo tribunal a quo em sede de apelação criminal, motivo por que 
não se conheceu do writ neste ponto, evitando-se a ocorrência de indevida supressão de 
instância. Diante disso, a Turma concedeu parcialmente a ordem. Precedentes citados: HC 
119.680-SP, DJe 19/10/2009; HC 132.231-SP, DJe 19/20/2009, e HC 139.392-SP, DJe 
9/8/2010. HC 150.837-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 2/9/2010. 
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